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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 369/2025
AUTORA: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 30 DE ABRIL DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 8188/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 369/2025, que “INSTITUI DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTOS VERDES PARA O RECEBIMENTO EXCLUSIVO DE RESÍDUOS VEGETAIS PROVENIENTES DE PODAS, JARDINAGEM E SIMILARES, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
FUNDAMENTAÇÃO
 	A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
 	O presente projeto tem como objetivo a implantação de Ecopontos Verdes no município de Sete Lagoas, destinados exclusivamente ao recebimento de resíduos vegetais oriundos de podas, jardinagem e atividades similares. Esta iniciativa se alinha aos princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), que estabelece como prioridade a não geração, a redução, a reutilização, a reciclagem e o tratamento dos resíduos sólidos, bem como a disposição final ambientalmente adequada.
A proposta visa disciplinar o descarte correto de resíduos verdes, evitando o acúmulo em vias públicas, terrenos baldios e áreas de preservação, contribuindo significativamente para a melhoria da paisagem urbana, da saúde pública e do meio ambiente. Além disso, os ecopontos promoverão a valorização desses resíduos por meio da compostagem, podendo gerar insumos orgânicos para uso em praças, hortas comunitárias e projetos socioambientais.
A implantação dos Ecopontos Verdes também poderá fomentar a economia local por meio da geração de empregos diretos e indiretos, tanto na operação dos pontos quanto em atividades correlatas, como transporte, triagem e reaproveitamento dos materiais. A iniciativa está em consonância com o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e com os objetivos de desenvolvimento sustentável.
O projeto contempla os seguintes aspectos:
· Localização estratégica dos ecopontos, com acessibilidade à população;
· Recebimento exclusivo de resíduos vegetais limpos, sem contaminação por lixo comum;
· Estabelecimento de parcerias com cooperativas, associações e empresas especializadas na reutilização e compostagem;
· Ações de educação ambiental voltadas a moradores, jardineiros e empresas de manutenção de áreas verdes;
· Monitoramento e controle ambiental dos resíduos recebidos.
Conclui-se que a implantação de Ecopontos Verdes em Sete Lagoas é uma medida legal, ambientalmente adequada e socialmente benéfica. Sua adoção contribui para a sustentabilidade urbana, geração de emprego e renda, e preservação do meio ambiente.

CONCLUSÃO:
 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 369/2025.
Sete Lagoas (MG), 02 de junho de 2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                             Vogal                                                                                                                                           
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